
LEI Nº1926/2013 
 
 
 
De 14 de outubro de 2013 

  

 

 
SÚMULA: MODIFICA E DÁ NOME À RUA DO DISTRITO DE CASA 
BRANCA DO OESTE, DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1. – Modifica e dá nome à rua do distrito de Casa Branca do 
Oeste do Município de Xambrê, na forma seguinte: 

 
§ único– No centro do distrito de Casa Branca do Oeste deste do 

Município de Xambrê, as ruas São Paulo e Brasil, passarão a receber uma única denominação, AV. 
BRASIL, compreendendo toda a sua extensão, da saída para Xambrê até a saída para Alto Paraíso. 

 
Art. 2. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, aos 14 de outubro de 2013. 
 
 
 
    LUCAS CAMPANHOLI 
Prefeito Municipal de Xambrê 
 

 


